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grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e 
identificando o elemento da despesa. 

Art. 39 - Para efeito desta Lei entende-se por: 

I -Programa, o instrumento de organização da 
visando à concretização dos objetos pretendidos, 
indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

ação governamental 
sendo mensurado por 

II Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação de governo; 

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operação, limitado no 
tempo, das quais resulta um produto que concorre para expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo. 

Art. 40 A Lei Orçamentária anual destinará à reserva de 
contingência percentual de 5% (cinco por cento) da Receita Corrente 
Líquida para o atendimento de passivos contingentes e eventos 
fiscais imprevistos e, também, para fazer face aos restos a pagar 
que excederem as disponibilidades de caixa. 

Art. 41 - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição 
do projeto de Lei Orçamentária Anual, ficarem sem despesas 
correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 
créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica 
autorização legislativa. 

Art. 42 O Município executará, com prioridade, as ações 
relacionadas a seguir, para cada uma das Unidades, de acordo com as 
Funções, Sub-Funções, Programas e Projetos de Governo. 

1-PODER LEGISLATIVO

a) Proporcionar o funcionamento da Câmara de Vereadores através da
regularidade dos repasses de recursos financeiros;

b)Elaborar o cronograma de repasses ao Poder Legislativo Municipal;

c) Construir ou Reformar o Prédio da Câmara Municipal;

2-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

A Secretaria de Administração e Finanças é responsável pela 
realização das funções de assessoramento, planejamento, coordenação, 
supervisão, orientação técnica, controle, execução e avaliação, em 
nível central, dos Sistemas de Planejamento das Ações Governamentais 
e do Gerenciamento de Recursos Humanos, de Suprimentos, de Tecnologia 
da Informação, de Patrimônio, da manutenção e conservação do prédio 
da Prefeitura Municipal. É também responsável pelo gerenciamento de 
órgãos de serviços públicos e de atendimento ao cidadão. 

a-Reformar a estrutura Administrativa Municipal;
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